
* °" >\l,, 

1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

11 S S UNTO: N .... 3Q.2----------
Projeto de Lei nº 02/73 

.. 

HISTÓRICO 
1 

DISTRIBUIÇAO 

PrS> ,j etf.9 de Lei nº 02/'Z3, aue visa autorização Legislativ;.: 
--

~1Ara ;pe!'P!JtP ªª Jreü~nllli s. 

Arqµi itado, por s0licitaçãro dG Cheff e d@ ExecutivID Munici-

:1;1al, ·o ara subistitui-lo nels Prejet© de Lei nº 02/'.Z3· 
.f• 

Cai;iara Nunicipal de Concei(!ãri fü;:; Cnstel~, eTu1 16 de dez em J 

br0 de 1223. 
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B REFEITURA MUNICIPAL DE CONCEI CÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESP!Rrmo SA~NTO 

Conceição do Castelolf: ES:© 19 de :f'evere:t.ro de 1.973 

Of e PMCC. nº 17/73 

Do Prefeito Municipal de Com eição do Castelb:-ES~ 
A 

li.o DD. Presidente d~ Camara Municipal 
Com eição do Castelo-Esp. Santo 

_S'irvo-me do presente para encaminhar a V®ª• o incluso 
Projeto-de-Lei de nº 02/73, que visa autori~ação legislativa , , 
para permuta de veículos e da outras providencias. 

Ao ensej0 aproveito da mesma ocasiã~ para apresentar 
A v.s. as minhas, ·· 

Cordiais 

, 
ANTENOR HONORIO-PIZZO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA HITNICIPA.L D1 CONCEICÃO_DO CAST~tiQ 

ES-TADO DO ESPÍRITO SAN.TO 

P R O J E T O D E L E ;I N!l .P2/U 

DISPÔill SÔBRE PERMUTA DE VEÍCULO E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E~tado do EspÍrito ,.. 
Santo, FAÇO SABER que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono w seguin
te Lei: 

..! Art-º l~- Fica o Poder Executivo -Municipal autorizado ai permutar a Camio-
A 

netai Willys .Overland, cor cinza caipoeirai.,. motor ai gasolina n2 

Ü B 7- 300@296, ano 1967, ·com seis cilindros, capacidade 'para 
1.000 kg (um mil) quilos, sendo ai camioneta Willys no valor de 
Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros), por um Volks Wagen modêlo 

o 

, 
1973, faturado diretamente da Fabric~ Volks Waigen, no valor de 
Cr$ 16~500,00 (dezesseis mil e quinhentos cruzeiros)~) 

A , 

Ãrt2 2~- A importancia que excede da trocai e de Cr$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos cruzeiros). 

' . Artº 3g_ Para fa~er face as despesas que se refere o artigo amterior pode , 
ra o Executivo Mtinicipal, usar da Verba do Orçamento do Gabinete 
do Prefeito,.4.104.0.02 (Aquisição de VeÍculos para o Gabinete -
do Prefeito)~ 

A.rt~ 4~- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas -
H , 

as disposiçoes em contrario~' 

Conceição do Castelo,ES. 19 
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DISPÕE SÔ&\E PEnmJTA DE VEÍCuLO E Dll 
Ot.r:rRAS :P.ROVID~iCIAS;. 

o .P1lBPIUTO MtmICI!-'AL DE eonC'!SIÇÃO 1)0 CASTELO}; 'Estudo do Espírito ... . 
Sont~~ F~\ÇO SAE!SR que o. ~ra Muniei.Pal :aprovou e eu sanu!ono a soguin ... 
te te!;· · .,. 

ArtO: 1~ Fi~a o Poda~ B..."«lcutivo Municipal autorizado a l'ermutar a ·Crunio9!" 

nota. W.illys Ovorlond,. ;Ôr cinza ·e-::ipoéira, motor a gasolLTia .no· 
B. f *!'! 300.Z96,. aro 1967,. com seis .o111:ndros, oopac!dade· para -
~ •. ooo" kg (um ·mil) quilos,_ sendo a camioneta W,Ulys no volor· de· 
C,Y.d ·1.000,00 (sete- mil ·eruzeiro-s l, por um VQ\ks Wagen modêló ..... 
1973.t fatuvatlo· dt~etamoote da FÚb~ica Volks Nagen,_ nQ vnl:or do 
G~-·16'·4!5'00:,00 (dezassêis ~1 e: quin..llentos crtiZelros):.:i 

ArtQ ao~- A importâncin· que '.excede da tro~ ~:· <.1e ~ri .9.;no~oo (nove mil a 

quinhentos cruzoi~oo >.: 
' ' A~tíl 3!1- ~n :fazar face ~.s despesas que se ~ofors o .ortigo ontel>ior podJ} 

# - - . . . . 
rtl o· Executivo f.im:tc!pa.1, naar da V.erba do Orçnmcnto do Gap!nete 
d.o P.roi'eito,;.lt~lj[Jlt,o"oz · (Aquisição de veículos para o Gabinete ·'!'9 

ido Prefeito) .• 

Arto J.:,J:~, Esta.- lei -mtraz-á em vigor· M: do.ta de su!l public=içoo,. revogt<\das ·~ 
- # . as d1spos1çcos a oontr&rio,, 

- f ... 

t~t$riÓR aow5trio PI z.· 
_ Prefeito 2'Junieiptd 
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PREFEITURA lvIDNICIPA~ DE CONCEIQÃ,0 DO CASTELO , 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ur u s T' I F L e A T I V A 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

A N , 

Visando mais uma vez os interesses da Administraçao Publica, e do , ... ,,. 
Municipio de Conceiçao do Castelo, envio a esta Camara Municipal esta jus.-

tificati va, com $ finalidade de prestar aos Senhores Vereadores o devido -
esclarecimento sÔbre a necessidade de alienação da Camioneta Pick Up ano -... , 
1967, e consequentemente a aquisiçao de outro veiculo. 

. , A , • 

A, Camioneta e um carro que por duas vezes ja foi batido, e como -
consequencia disto, passaram ª' existir problemas na mes!Il8J, que tem aicarre
tado para a repartição uma série de g'astos exorbitantes~ Além-disto o Gáb,i 

, A 

neta do Prefeito tem necessidade de um carro mais rapido e economico, para 
' atender a•s necessidades de viagens de Chefe do E.xecuti vo e inclusive do peJl 

soal administrativo da repartição, por isso se pensou na aquisição de um 
Volks Wagen, 1300 parm a solução do caso. 

A • 
S'egundo, levantamento economico efetuado o carro o que propomos a 

aquisição atenderia• a mesma situação, com a1 mesma camioneta. 

sunto, , 
c ipio 

Esperamos que as senhores Vereadores estudem com interesse o ~s
e olhando sempre para os interêsses pÚblicos e o progresso do Muni 
hajam por bem transformar em lei o Projeto ora encaimhado. 

Conceição do Castfilo,ES® 19 de fevereiro de 1&'9730 

, 
ANTENOR HONORIQ,PIZZ L 

Prefeito Municipal 


